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PAUTA DE REUNIÃO 23.09.2025 

CCJR 

PLO nº 
87/2025 

Institui o Código de Êtica e Conduta dos Servidores 
Poder Executivo I Públicos Municipais de São Lourenço da Mata, dispõe 

sobre princípios, deveres, vedações, responsabilidades e 
sanções aplicáveis, cria a Comissão Municipal de Ética 
Pública e dá outras providências. 

PLO nº 
90/2025 

Vereadora Camila ! Institui o Programa Câmara Mirim no município de São 
Albanez Lourenço da Mata e dá outras providências. 

PLOnº 
73/2025 

Institui o Programa Municipal "Encontro na Praça", 
Vereadora Coíta I destinado à promoção de atividades sociais, culturais e 

Trabalha recreativas para idosos nas praças públicas de São 
Lourenço da Mata, e dá outras providências. 

PLOnº 
74/2025 

Institui o "Dia do Brincar Inclusivo" nas escolas públicas 

Vereadora Coita I municipais de São Lourenço da Mata, com o objetivo de 
Trabalha promover a inclusão de crianças com deficiência e/ou 

necessidades educacionais específicas por meio de 
atividades lúdicas e interativas, e dá outras providências. 
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CFOFFC 

Institui o Código de Ética e Conduta dos Servidores 

PLO nº Poder Executivo Públicos Municipais de São Lourenço da Mata, dispõe 

87/2025 sobre princípios, deveres, vedações, responsabilidades e 
sanções aplicáveis, cria a Comissão Municipal de Ética 
Pública e dá outras providências. 

PLO nº Vereadora Camila Institui o Programa Câmara Mirim no município de São 

90/2025 Albanez Lourenço da Mata e dá outras providências. 

CDDMICA 

PLO nº 
73/2025 

Institui o Programa Municipal "Encontro na Praça", 
Vereadora Coíta I destinado à promoção de atividades sociais, culturais e 

Trabalha recreativas para idosos nas praças públicas de São 
Lourenço da Mata, e dá outras providências. 

PLO nº 
74/2025 

Vereadora Coíta 
Trabalha 

Institui o "Dia do Brincar Inclusivo" nas escolas públicas 
municipais de São Lourenço da Mata, com o objetivo de 
promover a inclusão de crianças com deficiência e/ou 
necessidades educacionais específicas por meio de 
atividades lúdicas e interativas, e dá outras providências. 

CEEC 

PLO nº Vereadora Camila Institui o Programa Câmara Mirim no município de São 
90/2025 Albanez Lourenço da Mata e dá outras providências. 
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CSAS 

Institui o Programa Municipal "Encontro na Praça", 

PLO nº Vereadora Coita destinado à promoção de atividades sociais, culturais e 

73/2025 Trabalha recreativas para idosos nas praças públicas de São 

Lourenço da Mata, e dá outras providências . 
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ATA CONJUNTA EXTRAORDINÁRIA Nº. 07/2025. ESTADO DE 
PERNAMBUCO, MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, PODER 
LEGISLATIVO, COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA, COMISSÃO DE 
FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE, 
COM A FINALIDADE DE APRECIAR MATÉRIAS DELIBERA TIVAS 
APRESENTADAS. Aos vinte e três dias do mês de setembro, do ano de dois 
mil e vinte e cinco, às 8h, sob a direção do Vereador Pedro Henrique dos 
Santos, Relator da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, e supervisão 
do Procurador Geral Maciel Rogério da Silva. Iniciou-se a sessão extraordinária 
realizada na Sala da Presidência da Câmara Municipal de São Lourenço da 
Mata, com a presença da Comissão de Constituição, Justiça e Redação - 
Relator: Vereador Pedro Henrique dos Santos; Membros: Vereadores Alcides 
Francisco do Nascimento e Miqueias Caitano de Lima. Comissão de Educação, 
Esporte e Cultura - Relatora: Vereadora Camila Queiroz Albanez; Membros: 
Vereadores Carlos Henrique Viana Chagas e Pedro Henrique dos Santos. 
Comissão de Finanças, Orçamento, Fiscalização Financeira e Controle - 
Relator: Vereador Alcides Francisco do Nascimento; Membros: Vereadores 
Ailton Serafim De Vasconcelos e Carlos Henrique Viana Chagas. Saudando os 
presentes, o Relator da Comissão de Constituição, Justiça e Redação iniciou 
os trabalhos, apresentando a pauta da reunião. Em sequência, as comissões 
analisaram o parecer jurídico do Procurador Jurídico Dr. Thiago Marinho, 
opinativo e não vinculante com emissão prévia de 48 horas, acerca do Projeto 
de Lei Ordinária nº 89 de 2025. Aberto o debate, foi o parecer aprovado in 
totum, por unanimidade, pelas Comissões, seguindo o trâmite legislativo 
cabível. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação elaborou o parecer 
do PLO nº 89/2025, de autoria do Poder Executivo, que "Altera o artigo 2° da 
Lei Municipal nº 3. 136, de 2025, que dispõe sobre a incorporação de 
gratificações ao vencimento base dos professores do Magistério Público 
Municipal.". O parecer foi aprovado por unanimidade pela Comissão. Após, a 
Comissão de Finanças, Orçamento, Fiscalização Financeira e Controle 
elaborou o parecer do PLO nº 89/2025, de autoria do Poder Executivo, que 
"Altera o artigo 2° da Lei Municipal nº 3. 136, de 2025, que dispõe sobre a 
incorporação de gratificações ao vencimento base dos professores do 
Magistério Público Municipal.". O parecer foi aprovado por unanimidade pel 
Comissão. Após, a Comissão de Educação, Esporte e Cultura elaborou º' 1 

parecer do PLO nº 89/2025, de autoria do Poder Executivo, que "Altera o artigo 
2° da Lei Municipal nº 3. 136, de 2025, que dispõe sobre a incorporação de 
gratificações ao vencimento base dos professores do Magistério Público 
Municipal.". O parecer foi aprovado por unanimidade pela Comissão. Por fim, 
não havendo nada mais a tratar, o Vereador Pedro Henrique dos Santos 
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encerrou a presente sessão às 8h35min. Para fins de direito, eu, João Augusto 
da Silva Maciel, lavrei a presente ata que vai assinada pelos vereadores 
presentes. São Lourenço da Mata, 23 de setembro de 2025. 

>edroj::jerJrí~s Santos (Solidariedade) 
~c¼,,éonstituição, Justiça e Redação 

1 
'· 

Vereador ~ia~ Caitá'no de lima (Republicano) 
Membro da Uomissão de Constituição, Justiça e Redação 

Comissão de Finanças. Orçamento. Fiscalização Financeira e Controle 

. -- ~~ Vereador Alc"é::tes Francisco do ascimento (Republicano) 
Relator da Comissf de F!D,.anças, Orça ento, Fiscalização Financeira e 

Controle 

--- lº'km Vereador Ailton,S'e~ De Vasconcelos (PSB) 
Membro da Comissão de Finanças, Orçamento, Fiscalização Financeira e 

Controle 

Vereado~t~ ,~ u:n~ (MDB) 
Membro da Comissão de Finà~~~~mamento, Fiscalização Financeira e 

Controle 

Comissão de Educação, Esporte e Cultura 
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rf.~. 
e~~Chagas (MDB) 
o de Educação, Esporte e Cultura 

Maciel RogEfjrio da Silva 
Procurador ~eral 

t··~I\. -~ í 
Miquéas Alv. e Lima 
Assessor da Procuradoria 

/ 

J ~.1t'4rr ,-. 
' 
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\ ""'~ )\_ ~~~ 'k._ ~ ~~> 
~ Augusto da Silva Maciel 

Assessor 
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